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RELATOR          :Des. José Ricardo Porto
APELANTE        :Cártorio de Protestos de Títulos de Campina Grande                            
ADVOGADAS    :Ana Grazielle A. B. de Oliveira -  OAB/PB 10896 e outras
APELADA           :Mais Propaganda Ltda.                               
ADVOGADOS    :ValterVandilson Custódio de Brito -OAB/PB 8908 e outros  

APELAÇÃO CÍVEL. MANUTENÇÃO DE PROTESTO
INDEVIDO  PELO  CARTÓRIO.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ENTENDI-
MENTO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO SERVIÇO NO-
TARIAL.  CULPA EXCLUSIVA  DE TERCEIRO NÃO
DEMONSTRADA. DANOS MORAIS  IN RE IPSA.  MI-
NORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EXTRAPATRIMONI-
AL  (R$  8.000,00).  IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVI-
MENTO DO RECURSO.

- Apesar de existir muita polêmica sobre o assunto, prevalece
a tese de que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se à
atividade notarial e registral, consoante entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça.

-  “AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ARTIGO  544
DO  CPC)  -  DEMANDA  POSTULANDO  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  DECORRENTES  DA  INDEVIDA
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO  DO  NOME  DO  DEVEDOR
NO  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES  APÓS  A  QUITA-
ÇÃO DA FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. INSURGÊN-
CIA DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.
1. A inscrição/manutenção indevida do nome do consumidor
em cadastro de inadimplentes constitui ato ilícito passível de
indenização a título de dano moral. Caracterização de dano
in re ipsa.Precedentes. Aplicação da Súmula 83/STJ.
2. Pretensão voltada à redução da quantia fixada na Corte
Estadual para reparação do dano moral sofrido pelo consu-
midor (RS 10.000,00).
Inviabilidade de revisão pelo STJ, por não configurar conde-
nação exorbitante. Revela-se razoável o valor do dano mo-
ral fixado em até 50 (cinquenta) salários mínimos para os
casos de inscrição inadvertida em cadastros de 
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inadimplentes, devolução indevida de cheques, protesto incabível
e outras situações assemelhadas.
3. O óbice insculpido na Súmula 83 do STJ não se restringe aos re-
cursos especiais interpostos com amparo na alínea "c" do permis-
sivo constitucional, sendo também aplicável aos reclamos funda-
dos na alínea "a", uma vez que a expressão "divergência", referida
no citado verbete  sumular,  relaciona-se com a interpretação de
norma infraconstitucional.
4. Agravo regimental desprovido.
(STJ-AgRg no AREsp 322.079/PE, Rel. Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 28/08/2013) grifei

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO 

Mais Propaganda LTDA. ajuizou Ação de Indenização por Danos Morais c/c Repe-
tição de Indébito em desfavor do Instituto Campinense de Turismo e Eventos (Parahyba Con-
vention &Visitors Bureau); do Cartório de Protesto de Títulos de Campina Grande; e da Se-
rasa S/A., buscando reparação pelos danos suportados em virtude de protesto indevido e inscrição
em cadastro de inadimplentes, sem que tenha havido prévia comunicação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da autora, reconhecendo como
devida a indenização pleiteada, condenando os demandados (Serasa e Cartório) ao pagamento de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), para cada um, devidamente corrigido. No entanto, negou-lhe a repeti-
ção de indébito, isentando o Instituto Campinense de qualquer responsabilidade pelo apontado fato
ilícito.

Ademais, fixou os honorários para o patrono da demandante em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. Por conseguinte, arbitrou em R$ 2.000,00 (dois mil reais) a
verba advocatícia pertencente a primeira demandada, a ser suportado pela requerente.

 
Irresignado, o Cartório de Protesto de Títulos  de Campina Grande ofertou apelo,

fls.199/213, alegando em sede de preliminar, a sua ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta a ina-
plicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, haja vista a inexistência de relação de consumo;
o exercício regular do seu direito e o estrito cumprimento do dever legal; inexistência de documento
hábil ao cancelamento/sustação dos protestos; e ausência de nexo de causalidade, por culpa exclusi-
va de terceiro. Por fim, pugna pela minoração do quantum indenizatório.              

De outro lado, a Serasa S/A. também apresentou recurso apelatório, fls.215/227.

Contrarrazões ofertadas pela Mais Propaganda Ltda. às fls.231/237 e pelo Cartório,
fls. 238/252.

Desembargador José Ricardo Porto
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Ao julgar os recursos acima, esta Câmara extinguiu o processo, sem resolução de
mérito, em relação ao Cartório, por manifesta ilegitimidade passiva, e deu provimento ao recurso do
SERASA, conforme o teor da seguinte ementa: 

"1ª  APELAÇÃO -  CARTÓRIO.  PERSONALIDADE  JURÍDICA.
INEXISTÊNCIA.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
ACOLHIMENTO  -  Cartório  de  Protesto  de  Títulos  não  tem
legitimidade  ad  processum  nem  ad  causam  para  figurar  no  polo
passivo de ação de indenização por dano moral, por ser desprovido
de personalidade jurídica. (Precedentes do TJ/PB e do STJ). 

2ª  APELAÇÃO  -  PROTESTO  DE  TÍTULO  EM  CARTÓRIO  -
NEGATIVAÇÃO  JUNTO  AO  SERASA  DECORRENTE  DO
APONTAMENTO  -  NOTIFICAÇÃO  -  DESNECESSIDADE  -
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO  -  PROVIMENTO  DO
RECURSO. -  Havendo  título  protestado,  a  existência  da  dívida  é
informação de domínio público,  não havendo obrigatoriedade de a
SERASA proceder a prévia comunicação ao devedor." 

Insatisfeita, a demandante interpôs Recurso Especial (fls.297/314), o qual fora
parcialmente provido monocraticamente pelo STJ (fls. 423/427), reconhecendo-se, apenas, a
legitimidade passiva do Cartório de Protesto de Títulos de Campina Grande, determinando o
retorno dos autos a este Tribunal para que fosse apreciado o mérito da causa no tocante ao re-
ferido promovido, invertendo-se os ônus da sucumbência.

Desse “decisum” singular, foi interposto agravo regimental pelo Cartório, que restou
improvido – fls.477/483. 

Eis a ementa do julgado: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  CARTÓRIO
DE PROTESTO DE TÍTULOS DE CAMPINA GRANDE. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  RECURSO
IMPROVIDO. 1. - Consoante entendimento desta Corte,  ainda que
não  dotados  de  personalidade  jurídica,  possuem  os  Cartórios
capacidade processual e, portanto, legitimidade para responder por
danos causados em decorrência de suas atividades,  bem como por
falhas  na  prestação  de  seus  serviços.  2.  Agravo  Regimental
improvido." 

Daí foram ajuizados Embargos de Divergência em RESP nº 1.249.451 - PB, que fo-
ram indeferidos liminarmente (fls.712/715), cuja decisão transitou em julgado (fls.719).

É o relatório.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

Consoante determinado por ocasião do julgamento do Recurso Especial, passo a
verificação do mérito da causa no tocante ao Cartório de Protesto de Títulos de Campina
Grande, analisando as razões expostas no apelo encartado às fls.199/213. 

De início, importante registrar que, inobstante a Lei nº 13.286/2016 ter alterado a re-
dação do art. 22 da Lei nº 8.935/94 (Lei dos cartórios), estabelecendo a responsabilidade civil dos
notários e registradores como sendo subjetiva, o caso dos autos ocorreu antes da vigência de tal nor-
ma, tratando-se, portanto, de responsabilidade objetiva. 

Pois bem.

Sustenta o apelante a inaplicabilidade do Diploma Consumerista ao caso, sem razão,
conforme explico a seguir.

Apesar de existir muita polêmica sobre o assunto, prevalece a tese de que o Código
de Defesa do Consumidor aplica-se à atividade notarial e registral, consoante entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça:   

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CARTÓRIO NÃO OFICIA-
LIZADO. ATIVIDADE DELEGADA. ART. 22 DA LEI 8.935/1994.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO TABELIÃO E SUBSIDIÁ-
RIA DO ESTADO. DESNECESSIDADE DE DENUNCIAÇÃO À
LIDE. DANO MORAL. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.
1. (...)
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,
não caracteriza ofensa ao art.  535 do CPC. Inexiste  a omissão
apontada, porquanto o Tribunal de origem asseverou de forma ex-
pressa e clara a existência de nexo causal entre o dano e a ativida-
de notarial, bem como a ausência de excludente por culpa de ter-
ceiro.
3. O exercício de atividade notarial delegada (art. 236, § 1º, da
Constituição) deve se dar por conta e risco do delegatário,  nos
moldes do regime das concessões e permissões de serviço público.
4. Conforme decidido pela Segunda Turma no julgamento do Re-
curso Especial 1.087.862/AM, em caso de danos resultantes de ati-
vidade estatal delegada pelo Poder Público, há responsabilidade
objetiva do notário, nos termos do art.  22 da Lei 8.935/1994, e
apenas subsidiária do ente estatal. Precedentes do STJ.
5. O Código de Defesa do Consumidor aplica-se à atividade nota-
rial.
6. Em se tratando de atividade notarial e de registro exercida por
delegação, tal como in casu, a responsabilidade objetiva por da-
nos é do notário, diferentemente do que ocorre quando se tratar de
cartório ainda oficializado. Precedente do STF.

Desembargador José Ricardo Porto
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7. (…) Não está configurada violação do art. 70 do CPC, na linha
do raciocínio que solidificou a jurisprudência na Primeira Seção
do STJ, no sentido de que é desnecessária a denunciação à lide em
relação à responsabilidade objetiva do Estado, sem prejuízo do di-
reito de regresso em ação própria.
8. A análise da tese de que não houve dano moral demanda reexa-
me dos elementos fático-probatórios dos autos, o que esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ.
9. (...)(STJ -REsp 1163652/PE, Rel.  Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 01/07/2010) (grifei)

Dessa forma, incidindo o CDC na relação entre o usuário do serviço e o notário/re-
gistrador, deverá ser aplicado o art. 14 do referido diploma, que trata sobre a responsabilidade obje-
tiva do fornecedor em caso de falha na prestação.

Defende, ainda, o demandado, que agiu no exercício regular de direito e em estrito 
cumprimento do dever legal. Ocorre que o fato questionado não se refere à lavratura do protesto, 
mas sim à sua manutenção após a quitação e o pedido de retirada realizado pelo credor.  

Também não merece prosperar a alegação de que o defeito na prestação do serviço
ocorreu por culpa de terceiro, haja vista a ausência de assinatura do representante legal da empresa
credora no pedido de baixa.

Sobre o tema, permito-me colacionar o entendimento do julgador de base, uma vez
que abordou o âmago da questão com percuciência, vejamos:

“Obviamente que não se prosperar a alegação de que o comunica-
do de baixa não estaria assinado pelo representante legal da em-
presa credora, haja vista que a declaração enviada ao cartório
(fls.56) era suficientemente apta aos fins colimados (baixa de pro-
testos), tanto que o segundo suplicado a tanto procedeu, tão logo
se apercebeu de sua inércia, independentemente de qualquer pro-
vidência suplementar da parte credora.
Ademais, caso reputasse insuficiente o documento que lhe fora en-
viado, deveria o segundo suplicado ter, no mínimo, solicitado con-
firmação do credor, o que, efetivamente, não procedeu, quedando-
se inerte e, em consequência, investindo contra o patrimônio ima-
terial da pessoa jurídica ora suplicante, malferindo sua honra ob-
jetiva, na modalidade abalo de crédito.” (fls.195/196) 

 Portanto, não há como o recorrente se eximir da sua responsabilidade, uma vez que
há total relação entre a sua conduta e o fato reputado ilegal.

Por último, no tocante à minoração do quantum indenizatório fixado, sobrelevando a
repercussão que um protesto indevido, durante mais de 04 (quatro) meses, desencadeia ao nome de
uma empresa, bem ainda levando-se em conta o porte do ofensor, entendo como ínfima a quantia de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, contudo, em nome do princípio do non refor-
magio in pejus, matenho a quantia arbitrada por ocasião da sentença. 

Desembargador José Ricardo Porto
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 A título elucidativo, apresento decisões do Superior Tribunal de Justiça e da  Corte
Mineira:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC)
- DEMANDA POSTULANDO INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS  DECORRENTES DA INDEVIDA INSCRIÇÃO/MANUTEN-
ÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO CADASTRO DE INADIM-
PLENTES  APÓS  A  QUITAÇÃO  DA  FATURA  DE  ENERGIA
ELÉTRICA. INSURGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA DE SERVI-
ÇO PÚBLICO.
1. A inscrição/manutenção indevida do nome do consumidor em
cadastro de inadimplentes constitui ato ilícito passível de indeniza-
ção a título de dano moral. Caracterização de dano in re ipsa.Pre-
cedentes. Aplicação da Súmula 83/STJ.
2. Pretensão voltada à redução da quantia fixada na Corte Estadu-
al  para  reparação do dano moral  sofrido  pelo  consumidor (RS
10.000,00).
Inviabilidade de revisão pelo STJ, por não configurar condenação
exorbitante. Revela-se razoável o valor do dano moral fixado em
até 50 (cinquenta) salários mínimos para os casos de inscrição
inadvertida  em cadastros  de inadimplentes,  devolução indevida
de cheques, protesto incabível e outras situações assemelhadas.
3. O óbice insculpido na Súmula 83 do STJ não se restringe aos re-
cursos especiais interpostos com amparo na alínea "c" do permis-
sivo constitucional, sendo também aplicável aos reclamos funda-
dos na alínea "a", uma vez que a expressão "divergência", referida
no citado verbete  sumular,  relaciona-se com a interpretação de
norma infraconstitucional.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  322.079/PE,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,
QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 28/08/2013)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PES-
SOA JURIDICA -SÚMULA  Nº  227  STJ.  PROTESTO  INDEVI-
DO. São elementos indispensáveis para configurar a responsabili-
dade e o conseqüente dever de indenizar: o ilícito/culpa, o dano e
o nexo de causalidade. Conforme previsão da Sumula 227 do STJ
o dano moral estende-se à pessoa jurídica.  A indenização a título
de danos morais implica na repercussão que o ato tenha sobre a
vida  comercial  de  uma  empresa.”  (TJMG;  APCV
1.0024.13.167584-5/001;  Rel.  Des.  Alexandre  Santiago;  Julg.
17/02/2016; DJEMG 24/02/2016) (grifei)

Ainda: 

“AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, CUMULADA COM PE-

Desembargador José Ricardo Porto
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DIDOS DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO, DE CAN-
CELAMENTO DE PROTESTOS E DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS.DUPLICATAS MERCANTIS. TÍTULOS TRANSFE-
RIDOS  POR  ENDOSSO  TRANSLATIVO.REEXAME  DE MATÉ-
RIA FÁTICA.
1. Não cabe agravo contra decisão que, com base no artigo 543, §
7º, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC) de 1973, nega se-
guimento a recurso especial. Precedentes.
2. Inviável o recurso especial cuja análise impõe reexame do con-
texto fático-probatório da lide. Incide a Súmula 7 do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ).
3. O dano moral, oriundo de inscrição ou manutenção indevida
em cadastro de inadimplentes ou protesto indevido, prescinde de
prova, configurando-se in re ipsa, visto que é presumido e decor-
re da própria ilicitude do fato. Precedentes.4. Agravo interno a
que se nega provimento.”(STJ- AgInt no AREsp 858.040/SC, Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 02/05/2017, DJe 09/05/2017)(grifei) 

Com essas considerações, DESPROVEJO O APELO,  mantendo-se a sentença no
que pertine ao Cartório de Protesto de Títulos de Campina Grande. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador
José Ricardo Porto, o Excelentíssimo Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado em substituição
ao  Exmo.  Desembargador  Leandro  dos  Santos)  e  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de junho de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

             
                                                                                   J/05
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